
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE CRIAR UM PROGRAMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE MATERIAI ESCOLAR AOS 

ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL INSCRITOS 

NO CADASTRO ÚNICO.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a v. exa. que determine ao órgão competente a possibilidade 

de criar um programa de distribuição de kits de material escolar compostos por mochilas 

e uniformes personalizados da prefeitura, assim como os demais materiais básicos a ser 

destinado aos alunos da rede pública municipal inscritos no CadÚnico. 

Muitas famílias inscritas no CadÚnico enfrentam dificuldades financeiras para 

adquirir materiais escolares básicos no início do ano letivo, o que pode impactar 

diretamente no rendimento escolar dos alunos. A distribuição dos kits escolares contribuirá 

para reduzir a evasão escolar, estimular a permanência dos estudantes na escola e 

fortalecer a política de inclusão social. Além disso, a medida representa um investimento 

na educação, assegurando dignidade às famílias, apoio aos alunos e melhores condições 

de trabalho aos profissionais da educação. 

 

Marilândia, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

EMILIO GAVA 

Vereador 
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